
 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 
1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS PRODUTOS: 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RETRO ESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 907398/2020 

- MAPA. Conforme tabela, anexo II. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
 

A presente aquisição se justifica face ao interesse público de executar a 
manutenção/conservação de arruamentos da cidade, consistentes de estradas de cascalho e terra, 
face ao estado de conservação e pela constante necessidade de manutenção, a fim de propiciar 
melhores condições de vida para a população local, assim a aquisição desse material faz-se necessário 
para o trabalho com terra e cascalho nas ruas e locais públicos da cidade, necessário para evitar 
problemas de transito e/ou de infraestrutura. 

Faz-se necessária a aquisição também devido ao fato de que a Administração Municipal não 
possui equipamentos necessários para atender a demanda de serviços de tal natureza, sendo que 
estes produtos requisitados são essenciais para manutenção e conservação das vias públicas 
municipais, contribuindo para uma utilização adequada e segura que leve em consideração a diretriz 
de cuidado para com os bens públicos. 

O Município de Marquinho possui uma área de aproximadamente 511 km², onde há 
predominância de áreas rurais, ligadas por estradas compostas de cascalho e/ou terra, sendo que há 
pavimentação asfáltica apenas nas ruas de saídas do município, assim a aquisição de equipamentos 
para recuperação e manutenção de estradas não pavimentadas se necessária para manter o 
escoamento de produtos, o trânsito de veículos dos munícipes e visitantes e a mobilidade rural como 
um todo, e tendo em vista que as principais atividades econômicas do município estão voltadas ao 
agronegócio é essencial a conservação e manutenção dos arruamentos do município.   

O respectivo equipamento descrito no plano de trabalho, em anexo, alvo deste Projeto 
Básico/Executivo serão adquiridos através de TERMO DE CONVÊNIO N° 907398/2020, em anexo, 
assim, é de interesse da Administração a aquisição, precedida de licitação, de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
3. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
 

Os produtos serão destinados e utilizados pelo Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
e deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Marquinho/PR. 

O recebimento definitivo dos produtos ficará acondicionado pela atestação da comissão de 
recebimento de bens de que os produtos encontram-se em perfeitas condições de uso, não apresentam 
nenhum dano ou mau funcionamento e se estão de acordo com a descrição dos produtos licitados 
A solicitação será realizada através de requisição que será enviada através de correio eletrônico e/ou 
ligação, (informações de contato devem ser fornecidas obrigatoriamente pela empresa vencedora. 
 
4. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

O prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e o prazo para 
entrega será de no máximo 90 (noventa) dias contados da requisição (solicitação). 
 
Marquinho, Paraná, 13 de Outubro de 2021. 
 
 
 

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Secretário Municipal de Administração 

  



 

 

ANEXO II – AQUISIÇÃO DE RETRO ESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 
907398/2020 – MAPA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

01 

AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 4X4, MOTOR DIESEL 

04 CILINDROS TURBOALIMENTADOS COM 85HP DE 

POTÊNCIA MÍNIMA, TRANSMISSÃO SERVO ASSISTIDA COM 

CONVERSOR DE TORQUE TRAÇÃO 4X4, FREIOS A DISCO 

MÚLTIPLOS, BANHADOS A ÓLEO CAÇAMBA DE PÁ 

CARREGADEIRA, COM NO MÍNIMO 0,96 M³, COM CABINE 

FECHADA, AR CONDICIONADO, CONTROLES TRASEIROS, 

COM ACIONAMENTO POR JOYSTICK, COM TRANSMISSÃO 

DE 04 VELOCIDADES A FRENTE E 04 A RÉ, FARÓIS DE 

ILUMINAÇÃO EXTERNA. 

UN 1,00 

 
Marquinho, Paraná, 13 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Secretário Municipal de Administração 


